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ANEXO I 

 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE 

DE CARGAS E LOGÍSTICA 
CNPJ Nº 60.677.358/0001-85 

 

ASSEMBLÉIA GERAL ELEITORAL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
  Ficam convocados os Associados Contribuintes da Associação Nacional do 
Transporte de Cargas e Logística, para a Assembléia Geral Eleitoral, a realizar-se na sede social da 
entidade com endereço no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco “J”, nº 10, sala 701, Brasília/DF, 
no dia 27 de novembro de 2025, às 09:00 horas, mantendo-se instalada, em caráter permanente, até 
às 18:00 horas, para votação, sendo permitido o voto por procuração e por correspondência, com a 
seguinte: 
 
 

ORDEM DO DIA 
 

1) Eleição e posse dos novos membros efetivos e suplentes do Conselho Superior da 
entidade: os efetivos, no total de 08 (oito), com mandatos de 1º de janeiro de 2026 até 
31 de dezembro do ano 2029 e, os suplentes, no total de 04 (quatro), com mandatos 
de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026, em consonância com o disposto 
nos artigos 39, inciso II, alíneas “a” e “b”, do Estatuto Social, bem como, nos artigos 
2º e 3º e respectivos parágrafos, do Regulamento Eleitoral. 

 
  O prazo para inscrição das chapas encerrar-se-á às 18:00 horas do dia 28 de outubro 
de 2025, devendo os documentos exigidos para formalizar a inscrição serem entregues, mediante 
protocolo, na sede da entidade e no horário comercial, ao Dr. Marcos Aurélio Ribeiro, Diretor 
Executivo Jurídico ou a Sra. Roseli Amorim, Secretária da Diretoria. Poderão votar os associados 
Contribuintes admitidos no quadro social até o dia 28 de julho de 2025, que estiverem quites com a 
Tesouraria da entidade e no pleno gozo de seus direitos estatutários (art. 8º, §1º, do Regulamento 
Eleitoral). 
 
  O inteiro teor do Estatuto Social e da Resolução Normativa nº 02/2004, que aprovou 
o Regulamento Eleitoral, encontram-se à disposição de todos os interessados no portal da entidade: 

www.portalntc.org.br.  
 
 

Brasília, 26 de setembro de 2025. 
 
 
 

EDUARDO F. REBUZZI 
Presidente 
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